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Santo Sacrifício da Missa, 
tendo atraz u m cemitério, 
Sacerdote notável por sua 
economia pessoal, era pródi
go em relação a esse Hos
pital, a menina de seus olhos 
Não obstante ser u m sacer
dote abastado, morreu pobre 
tudo despendendo em bene
ficio da pobreza e dessa in-
Jditosa classe. 

O nome deste bemfeitor 
da humanidade está sempre 
gravado na memória da ca-
tholica população ytuana. 

Este exemplo admirável 
dado por esse distincto sa
cerdote, tem tido seus imita

dores no correr dos annos. pelas columnas do Estado 

demos as lições da verdadei > Apavorados com a excom-
ra sabedoria. j munhão, impossibilitados pe-

Juuto ao sepulchro do pa 
dre Antônio Pacheco, e ao 
leito do padre Bento Dias 
Pacheco, a geração actual 
da cidade de Ytú deve ir 
confortar.se e receber seus 
profícuos ensinamentos. 

A rei preste — E Z E C H I A S 
GALVÃO DA FONTOURA. 

(Do *S. Paulo» de 16 do 
corrente.) 

iquosfãüdoiarmo 
O artigo, que «três ytua

nos distinetos» escreveram 

Ia passividade de suas cren
ças de ferir os seus aggres-

M O M O ^ O ^ l O ^ O 

Lê-se no f ixlntispicio 

da Capetla do Hospital 

de morpheticos da cida

de de Ytu a seguinte 

insmpção : 
A: memória do padre An
tônio Pacheco da Silva 
Dedicou á humanidade 
sofredora—1 SOS 

^elebra-se, por conseguin
te, neste anuo o primeiro 
centenário desta pia e utilis-
sima instituição, que não 
deve ficar cm olvido, ao 
povo ytuano. Foi Ytú a pri
meira cidade da antiga pro
víncia de S. Paulo, que 
teve a idéa caritativa de le 
vantarum edifício com todas 
ás ^eomrnodidades precisas 
para abrigar a miseranda e 
desfavorecida classe dos mor 
pheticos. E m barracas levan
tadas provisoriamente á bei
ra das estradas, viviam a 
esmolar esses nossos infeli
zes irmãos. 

Este monumento da cari
dade christã deve-se especial
mente ao inolvidavel e cari. 
tativo ytuano, o padre An
tônio Pacheco da Silva. 

Oriundo de uma das pnn-
cipaes e opulentas famílias 
paulistas, o padre Pacheco 
empregou toda a sua fortu
na na fundação e conserva
ção desse caritativo Insti
tuto. 

Alem do edifício para mo
radia dos morpheticos, com 
uma vasta chácara, levantou 
u m a majestosa capella em 
frente, paia a celebração do 
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Entre outros, não se pode 
deixar de mencionar parti
cularmente o padre Bento 
Dias Pacheco, ainda existen 
te. 

Sacerdote . ytuano, quasi 
nonagenario, sobrinho do 
fundador desse estabeleci
mento, a quarenta annos, 
o dirige com zelo inexcedi-
vel, com uma caridade ver
dadeiramente apostoíica.Ten 
do tido uma fortuna regular 
hoje acha-se na maior po 
breza, consagrando-a toda 
na manutenção dessa impor
tantíssima instituição. 

Felizmente o povo ytuano 
não o tem abandonado. Se
ria elle tratado co::: todo o 
carinho nessa cidade, si qui-
zesse abandonar os seus ir
mãos morpheticos, que o 

amam extremosamente. 
Prefere elle não obstante 

sua avançada idade e seu 
estado valetudn irio, par
tilhar da miséria e misturar 
cora ella suas lagrimas, a 
gozar da riqueza e das de-
ücias da cidade. 

E m sua solidão, em com
panhia somente dos infelizes 
da terra, elle vive satisfeito 
c alegre, na espectativa da 
recompensa d'Aquelle que 
não deixa sem remuneração 
um copo de água em seu 
nome. 

Sabe-se que era intenção 
do saudoso e benemérito 
ytuano, ha pouco fallecido, 
Tristão Mariano da Costa, 
promover uma festa com-
memorativa desta data me
morável, no dia de S. Vi
cente de Paula, em julho. 
O projecto deste nosso 

illustre e dedicadíssimo con
terrâneo, deve ser cumprido 
com todo o explendor. 

A recordação dos feitos 
de nossos antepassados pro
duz benéficos resultados á 
sociedade contemporânea. 
Os mortos dirigem os vi-

os; seus túmulos são pulpj* 
dos eloqüentes, onde apre* 

sobre a arrecadação das 
jóias e alfaias da igreja do 
Carmo, mais se parece com 
um sermão de lagrimas do 
que com um protesto ardo
roso e sincero. 

É' indiscutível que a trem 
pe protestante pertence ao 
numero de irmãos terceiros 
que não mereceram a con
fiança da Ordem e nem a 
consideração do poder dio
cesano. 

Não se trai-a aqui de sa
ber si o Carmo é a mais 
querida e venerada das lõ 
IGREJAS existentes em Ytú ; 

é desnecessário também pro
clamar se que d. José Ia pas
sou a sua meninice e tornou-
se um grande devoto da 
Virgem do Monte Carmello. 
O caso é este: a Ordem 

do Carmo, julgando-se legi 
tinia proprietária das jóias e 
alfaias doadas á sua patro
na, mandou que alguns dos 
seus representantes fossem a 
Ytú e arrecadassem tudo 
aquillo que os irmãos tercei 
ros indebitamente guarda
vam. 
Os irmãos sapatearam com 

o negocio e estavam resolvi-' 
dos a ir liquida*- a questão 
em JUÍZO, quaudo receberam 
um officio do bispo, decla
rando que excommungados se. 
riam tíguelles que recorressem 
dá sua decisão para o poder 
civil. 

Foi água na fervura! 
Verdadeira rolha ecclesias-

tica! 
Ninguém mais pensou em 

demanda e humildes e car
neiros e olhos baixos, como 
quem suppõe ter o inferno 
debaixo dos pés, o? tercei
ros foram logo abrindo mão 
dos seus diroitos, si é que os 
tinham. 

Depois que Tgnez morreu 
e foi sepultada,surgiram três 
jacarés pelas columnas do 

sores, os «três distinetus 
ytuanos» voltaram o seu 
rancor contra as pessoas que 
foram a Ytú no desempenho 
de u m a missão legitimamen
te recebida. 

Si lhes faltou coragem 
para u m a insubordinação 
contra as ordens, no seu en
tender, absurdas do snr. bis
po, sobrou-lhes insensatez 
para atacarem a u m distin
cto advogado que lá esteve 
no exercício nobilissimo da 
sua profissão. 

Trata-se do snr. dr. Ra-
phael Corrêa de Sampaio, 
moço muito conhecido e re
lacionado em nosso meio so-
l ciai. 

Não é verdade que elle lá 
tivesse estado em companhia 
de capangas: veio como ad
vogado da Ordem, legalisou 
em Juizo as pretenções da 
sua constituinte e voltou para 
vS. Paulo sem nunca imagi
nar que nessa terra existem 
«três ytuanos distinetos» que 
classificam de aventureiro a 
u m homem porque foi advo
gado em u m a causa, cujo 
desfecho não podia agradar 
a todos. 

Q u e m teme a excummu-
nhão, como precursora das 
penas do inferno, e abre ruão 
dos seus direitos para depois 
vir chorar como Jeremias as 
desgraças da sua vida, não 
tem o direito de protestar 
contra coisa alguma e nem 
pôde ter noção do que seja 
brio e dignidade. 

LEOPOLDO. 

Os COPVOS 
Os corvos são mais 

amigos da luz que as 
águias e os condores. 
Contraste notável. A-
quella plumagem negra, 
negra aré á mais requin
tada violência da cor ne
gra, deveria influir no 
coração da pobre ave, 
de modo que ella, em-
quanto a claridade ale** 
gre do dia se derrama 
pelas campinas e pelas 
serranias, procurasse es
conder a sua magoa e a 
sua vergonha no recesso 
escuro dos bosques e das 
i cavernas. Mas não. Os 

Justado, implorando o apoio I i- ^ 
da imprensa para u m a causa ™ r V O S , nesses dias h m -
que os próprios interessados pidos e altos, e m q u e o 
não souberam defender. 'azul n ã o t e m u m a nu-

é a jt^aioha aos Cei 

vem e o mar descança, 
ao longo das praias, co
mo uin leão tranquiUo, 
—nesses dias é que os 
corvos se comprazem de 
ostentar, na gloria do 
Sói flammejante, o al
cance victorioso da sua 
formidável envergadu
ra 1 

Então, de vel-os subi
rem mais e subirem sem
pre, com as duas azas 
largamente espalmadas, 
como dois remos aban
donados ao sabor das 
correntes, os pés uni
dos,,ao geito de uma an
cora amarrada, a cauda 
oscillante, como um leme 
bem dirigido, o pescoço 
meio arqueado, e a ca
beça repuxada volu
ptuosamente para cima, 
na soberba delicia de 
beber amplas golpbadas 
de luz ; é de vel-os tra
çando um circulo, que 
cada vez mais se estrei
ta, subirem e subirem 
mais,"e subirem sempre, 
até desapparecerem de 
todo no infinito, como a 
vela de uma embarcação 
que se perde na planu-
ra dos mares! 
Dir-se-ia que o corvo 

carniceiro, depois de 
abarrotar o papo com a 
farta podridão das car
niças, fica ennojado de 
si próprio, e vai, num 
desespero mystico, puri-
hYar-se no baptismo de 
fogo das alturas I 
Assim o homem de 

gênio, cançado de mer
gulhar no abysmo do co
ração humano, onde 
tantas scenas dolorosas 
se passam, tufara-se de 
tudo que o cerca, e sen
te um profundo desgos
to de si mesmo. Então 
a sua a ma, sequiosa do 
infinito, se desprende e 
se eleva bem para cima, 
bem para lon^e ! E, lá 
de longe, e lá de cima, a 
tona lhe parece um fru-
cto podre, onde os ho
mens vaidosos pullulam 
corno vermes. 

BAPTISTA CEPELLOS. 
" T I M i m — — I W P . U . I J.Tl •!•* 
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REPUBLICA 

MUSICA NO JARDIM 
Tocará hoje a tarde no 

coreto do Jardim publico a 
banda de musica "João Nar-
cizo'' sob a regência do prof 
Ezecliias Nardy, observando 
o seguirxte programma : 

l.a P A R T E 

I—S. José Dobrado 
(por J. M. Passos) 

11= Lugrezia Borgia 
Donizetti 

III—Fantazia da Opera 
cômica La Mascotte 
de E. A. Andram, 

IV=Cabriolando Polka 
de E. W. 

2.a PARTE 

V — H . due O miei 
VI—Guiriiio Trolio Do
brado 

VII—Maria deLourdes 
Valsa (por M. Cala-
zans) 

VIII—Sem Vinténs Do
brado. 

Chamamos a attenção dos 
interessados para as leis 
Municipaes que vão publi
cados na secção competente 
sob ns. 6, 7 e 8. 

COM A SOROCABANA 
A nova empreza Sorocaba-

na Raylway, em boa hora, 
attendendo ás commodida-
des do publico, mandou au' 
gmentar a plataforma da es 
tação desta cidade. Até ahi 
muito bem. 
A plataforma está promp* 

ta, é certo, mas o publico es 
tá a reclamar muito justa" 
mente a cobertura da parte 
augraeutada, pois ficou um 
serviço incompleto. 

O trem faz movimento na 
estensão da plataforma, para 
embarque e desembarque. 
Acontece que nos dias chu
vosos, o publico soffre com 
isso; o trem pára na parte 
descoberta. 

Mais um pequeno esforço 
e os srs. da Sorocabana te' 
rio os completos applausos 
de seus passageiros e do pir 
blico em geral. 

Festeja na próxima terça-
feira, mais um anniversario 
o iutelligente menino Oswal-
do, fiihinho do nosso amigo 
sr Marcolino Cardozo de Ca
margo, negociante nesta ci
dade. 
Nossos parabéns. 

Pelo Exmo. Sr. Dr. Carlos Bo
telho, ex-secretario da Agricultu
ra deste Estado foi dirigido ao 
Presidente na Câmara Municipal 
de Ytu o seguinte ofíieio : 

Acompanhando este, tenho a 
honra de vos enviar u m quadro 
panorama dos arro/.aes irrigados 
do snr. Jo<ío de Souza Campos 
.Netto, para figurar no Paço dessa 
Municipalidade, como lembrança 
da visita que fe/ o sr. Presidente 
do Estado aos arrozaes referidos 
que são os primeiros que nesse 
município tiveram realidade por 
aquelle proeesso. graças á ener 
gia, saber e intelligeucia de um 
particular; -o sr. João de Souza 
Campos Netto. 
O Governo, não podendo ser 

indifterente a esse acto de pro
gresso de tanto alcance para o 
vosss Município, quiz, por um 
objeeto, que elle ficasse arehiva-
do nesse Paço, afim de que tes
temunhasse mais o motivo, que 
determinou o auxilio de Heis 
5:ooo$ooo, que foi dado ao inicia 
dor das culturas do arroz por 
irrigação nesse Município. A vis' 
ta deste quadro que tenho a hon 

Chegou hontem a esta ci
dade, monsenhor Camillo 
Passalacqua. 
S. revma. hospedou-se no 

Collegio S. Luiz. 

CINEMATOGRAPIIO 
Devido ao mão tempo não 

se poude realizar o especta-
culo que estava annunciado 
para quinta-feira passada. 
—Hontem com boa con-

currencia de espectadores 
realizou-se mais uma esplen
dida exhibição do magnífico 
apparelho da Empreza Ser-
rador. 
— Para hoje está annun

ciado novo espectaculo com 
grande variação de vistas 
novas, o que deve attrahir 
uma grande enchente ao 
velho S. Domingos. E real
mente bem a merece a Em
preza, cujas vistas firmes 

Mando, portanto, a todas as 
auetoridades a quem o conheci
mento e o execução da referida 
lei competir que a cumpram e la
çam cumprir tão inteiramente co
mo nella se contem. 
O secretario do Governo do Mu' 

nifipio de Ytú, a faça registrar c 
publicar. .Registrado no livro com
petente as fls. 72 e 72 verso e 7U. 
Governo do Municioio de Ytú, 

cm 20 de Maio de 19Ô8, 

O Prefeito 
Hermogenes Brenha Ribeiro 

O Secretario da Gamara 
Francisco Pereira Mendes 
Primo. 

amara ~\ 

ra de vos offerecer, seja u m in'<je novas tem agradado aos 
centir para que, outros sigam o a p r e c i a d o r e g 

exemplo de trabalho progressista 
dado por *aquelle que primeiro 
nesse iíiunicipio iniciou a cultu' 
ra de arroz pelo processo de 
irrigação, preconisado e demons" 
trado pela Secretaria de Agricul' 
tura, em Moreira Cezar, campos 
vasto de eusino. do qual é disci' 
pulo o actual proprietário da Fa' 
zenda Pírapitinguy.— Saúde e 
Fraternidade.—Carlos.J. Botelho. 

POSTO DE TIRO YTUANO 
A secretaria do Posto de 

Tiro Ytuino officiou ao jsnr. 
capitão do exercito Benedi-
cto Pinto Graccho da Gama, 
convidando s. s. a designar 
o dia em que virá a esta ci
dade para escolher e demar
car o terreno necessário a ins 
tallação da linha de tiro da-
quella sociedade. 

A linha seráinstallada por 
todo o mez de junho próxi
mo. 
—Pede-nos O sr. thesou-

reiro do "Posto de Tiro" pa
ro avisarmos aos srs. sócios 
que se está procedendo a 
cobrança das mensalidades 
do corrente mez. 

Os sócios que ficarem atra* 
zados, serão elliminados, fi
cando sujeitos na sua nova 
inclusão á jóia respectiva. 

O RELÓGIO DA MATRIZ 
Escrevem-nos :—«Snr. Re-

dactor.—Peço a V. S. para 
inserir nas columnas do seu 
conceituado jornal algumas 
linhas, lembraudo ao vigário 
ou á câmara municipal man
dar collocar no relógio da 
nossa Matriz uma lâmpada 
electrica, que além de real
çar a marcação das horas, é 
de grande elegância. 

As cidades menores que 
Ytú têm esse melhoramento. 

Sem outro assumpto se-
cr0. obr°. e amigo—Um as-
signante.» 

DESASTRE 
O snr. José de Almeida 

Campos, residente neste ruu-
uicipio, na fazenda Santa 
Cruz, foi victima, no dia 16 
do corrente,do disparo casu
al de uma arma que comsi-
go trazia, durante uma ex
cursão venatoria. 

A carga, constituída por 
projecteis de chumbo, attin-. 
giu-o no maxillar inferior, 
fracturaudo este osso conse-
cutivamente ; e, interessando 
a-região cervical, feriu a tra-
chéa e o cesophago e a arté
ria sub-lingual; perfurou o 
pavimento inferior da bocea 
e a língua. 
Chamado, o Dr. Castro 

praticou a resecção parcial 
do maxillar inferior ; extra-
hiu os projecteis e as esqui-
rolas ósseas ; fez as soturas 
e ligaduras precisas ; appli -
cou a drainage e o curativo 
antiseptico exigidos pelo caso 
clinico. 

A operação foi realisada 
na própria fazenda, tendo 
auxiliado o operador o Dr. 
Antônio Cândido de Almei
da, do Salto. 
O estado do paciente que 

era a principio melindroso, 
hoje é satisfactorio. 

Grande Hotel diária 5$000 

PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N°. 6 
DE 12 HE MAIO DE 1008 
Que taxa e torna obrigatório o 

serviço de águas e exgottos desta 
cidade. 

O cidadão Hermogenes Brenha 
Ribeiro, prefeito do município de 
Ytú, na forma da lei, etc. 
Faço saber que a Gamara em 

sessão extraordinária de 1*2 do 
corrente mez decretou e eu pro 
mulgo a seguinte lei n. 6. 
AH, 1°—O serviço de águas e 

exgottos é obrigatório para todos 
os prédios situa-los no perímetro 
urbano e que estejam em condi 
cções de serem ligados á rede 
geral. 

Art. 2 o — As taxas que deverão 
pagar os proprietários dos pre 
dios ligados á rede geral dos 
serviços de águas e exgottos, de 
verão ser cobrados e taxados de 
conformidade com a tabeliã se 
guinte : Os prédios sujeitos ao 
imposto predial até 9$OO0, paga' 
rao mensalmente 2$500; os su 
jeitos ao imposto pred ai de 104; 
a 19$0(X) pagarão mensalmente 
3$500, os de 2OSOQ0 a 29$000 
pagarão 4$500; os de 30S0U0 a 
39$000 pagarão 5$500; os de 40$ 
a 49$000 pagarão ii$-5oo ; os de 
50$000 a 53$000 pagarão 7$500; 
os de"6o$ooo a 69$ooo pagarão 
8$5oo; os de 7o$o >o a 79$ooo 
pagarão 9$5oo ; os de 8o$ooo para 
mais pagarão lo$5oo mensaes. 

Art. 3o — Os colleglos de 8. 
Luiz e Nossa Senhora do Patro 
cinio, e Recolhimento de N. S. 
das Mercês e as fabricas de cer
veja, 'licores, de tecidos e demais 
fabricas existentes no (perímetro 
urbano ficam sujeitos ao paga
mento dos serviços de águas e 
exgottos, mediante uma taxa lixa 
especial para os serviços de ex
gottos e pagarão em separado a 
água consumida, de accordo com 
a tabeliã seguinte: o collegio de 
&. Luiz pagará mensalmente pela 
taxa de exgottos 12o$oo , o col
legio do Patrocínio 9o$ooo, o re
colhimento das Mercês 1354oo e 
as fabricas 6o$ooo mensalmente; 
todos estes estabelecimentos e 
fabricas pagarão mensalmente 
mais pelos primeiros 5oo.ooo li
tros ou fracções dessa quantida" 
<le loo rs. por cada l.ooo litros' 
pelos segundos õoo.ooo litros ou 
fracçoes 6o rs: e pelos terceiros 
õoo.ooo litros ou fracçoe* de 
água consumida em cada mez 
4o rs. por cada l.ooo litros. 

Artigo 4."—Os proprietários das 
fabricas e os directores dos Col-
legios e mais estabelecimentos 
ooinpiehendidos no artigo 3." são 
obrigados a pollocarem em seus 
estabelecimentos os apparelhos 
hydrometros necessários para ve
rificação da água consumidas. 

Artigo 5.'—Revogam-se as dis
po-í,'fies em contrario. 

LEI N. 7 
DE 12 DE MAIO DE 1908 
Crêa a repartição de águas e 

exgottos. 
O cidadão Hermogenes Brenha 

Ribeiro, prefeito do município 
de Ytú, na forma da lei, etc. 
Faço saber q.ie a Câmara em 

sessão extraordinária de L2 do 
corrente mez decretou e eu pro
mulgo a seguinte lei n. 7. 

artigo 1.'—Fica ereada nesta 
cidade uma repartição especial 
para a arredação e fiscalização 
do serviço de águas e exgottos. 

Artigo 2.' — A Prefeitura Muni 
cipal. ex-vi do artigo 35 n. 5 do 
Decreto Estadoal n. 1553 de 28 
le Novembro de 1907, fará as 
nomeações dos empregados ne 
cessarios á nova repartição. 
§ Ú N I C O — O s ordenados dos 

empregados nomeados para a re 
partição de águas eexgottos serão 
lixados de acrardo com a verba 
consignada, para tal fim, no oi 
çamento vigente 

Artzgo 3. 

Registrado no livro competente 
Governo do Município de Ytú, 

em 22 de 3/aio de 19o8. 

O Prefeito 
Hermogenes Brenha Ribeiro 
O Secretario da Câmara 

Fraecíso Pereira Mendes Primo 

Seccâo Itvre 
T 

DESPEDIDA 
Sylvio Porto retirando se 

de mudança para a Capital 
da Republica, despedese de 
seus amigos por meio da 
imprensa, visto não lhe so
brar tempo para o fazer 
pessoalmente, offerecendo a 
todos seus limitados presti-
mos em sua nova residência 
á rua do Curusú. n. 3 

Ytú, 22 de Maio de 1908. 

DESPEDIDA 
O abaixo assignado reti

rando-se de mudança para o 
Rio de Janeiro, vem por este 
meio despedir-se das pessoas 
de sua amizade, visto não 
poder fazel-o pessoalmente 
por escasses de tempo, of f e-
recendo-lhes seus prestimos 
uaquella cidade, á rua de S. 
Pedro, n. 59. 

Ytú, 22 de Maio de 1903. 
Arthur Porto. 

Revogam se as dis
posições em contrario. 

Mando, portan'o a todas as 
auetoridades a quem o conheci 
mento e a execução- da referida 
lei competir que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente 
como nella se contem. 
O secretario do <loverno do M u 

oieipio de Ytú, a faça registrar e i m o beneficio 
publicar. 
Registrado no livro competenie 
(inverno do município de Ytú 

em 22 de Maio de 1908. 

O Prefeito 

Hermogenes Brenha Ribeiro. 
O Secretario da Câmara 

Franeisco Pereira Mendes Primo 

Balancete do Thezou-
reiro de S. Beuedicto 
Maio 10 Dinheiro era meu 
poder 2:318$160 

Maio 13 Dinheiro 
recebido dos leilões 266$000 
Maio 19 Dinheiro 
recebido Cavali-

153$000 

26$500 
Maio 19 Dinheiro 
iue falta receba r 

"2:764$6t50 
Ytú, 20 de Maio de 1908 
João Martins de Oliveira. 

LEI N. 8 
DE 12 DE MAIO DE 1908 
Auctorisao Prefeito a contrahir 

um empréstimo de 50:000^000 pa 
ra ser appücado ao resgates das 
actuaes dividas da Municipalidade 
O cidadão Hermogenes Brenha 

Ribeiro, prefeito do município 
de Ytú, na forma da lei etc. 

Faço saber que a Câmara em 
sessão extraordinária de 12 do 
corrente mez decretou e eu pro I 
mulgo a seguinte lei n. 8 
.artigo 1." -Fica o Prefeito 

Municipal auetorisado a contrahir 
um empréstimo de cincoenta 
contos de reis (5o:ooo$ooo) para 
ser applícado ao regate e unifi
cação das actuaes dividas da 
Câmara. 
Artigo 2.'—Para esse fim fica 

o Prefeito Municipal auetorisado 
á emittir õoo letras do valor no 
minai de cem mil reis (loo$ooo) 
cada uma, aos juros de io°[u ao 
anno, typo mínimo de 9o líquidos 
sendo a amortisaçã'), feita se 
mestralmente, no prazo de dez 
annos. 
Artigo 3."—A Câmara poderá 

dar em garantia deste iinpresti-

m o os impostos correapondentes 
a arrecadação da divida activa 
dos exercícios findos a contar 
de lí>o7 para traz 

Artigo 4.-— Ficam revogadas 
as disposições contidas na lei n. 
5 de 4 de Abril de 19o8e de.::ais 
disposições em contrario. 

Mando, povtanto, a todas as 
auetoridades a quem o conheci' 
mento e a execução da referida 
lei competir que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente 
como nella se condem. 
O secretario do Governo do 

Município de Ytu, a faça regis' 
trar c publicar 

PHALES PRETO 
1̂  Foi encontrado na 
rua ura chalés preto, 
que trouxeram nesta re-
dacção, onde acha-se á 
disposição de quem for 
o seu dono. 

EDITAES 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Edital de inttmaçãocom o pra

zo de 30 dias. 
De ordem do cidadão Prefeito 
da Câmara Municipal deste 
município de Ytú, na forma 
da lei etc. 
Faço saber para conhecimento 

ds proprietários de prédios e-
muros existentes na rua do Pa
trocínio o seguinte ; 

Fica marcado o prazo de 30 
dias a contar desta data aos se-
hores José Bueno, Luiz de 
Paula Leite, Belarmino Kaynum-
do de Souza. João Martins Le 
me, Francisco de .Riula Leite 
Camargo, D. Cândida Teixeira, 
D. Thereza de Carvalho e D. 
Anua Luiza de Campos 
Rarros, para fazerem o passeio 
em frente a seus prédios e mu
ros; J Oão do Amaral Campos, 
para proceder o rebaixamento e 
passeio em frente ao seu prédio 
e muro; herança de Alfredo de 
Aguirra Camargo, para proceder 
recuo do muro, conforme alinba 
mento, e passeio em frente ao re 
ferido muro; herança de Otello 
de Paula Souza para proceder 
rebaixamento e passeio emfrente 
ao seu prédio e reed:ficar a fren
te do mesmo muro. 

é a Rainha üas Gemetas 
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Fii.do esse prazo, que não se
rá mais prorogado, a Prefeitura 
mandará proceder os referidos 
serviços, cobrando além das des 
pezas feitas com os mesmos e 
mais a multa de 20 T 

E, para que chegue ao conhe
cimento dos interessados e não 
alleguem ignorância vai este pu
blicado pela imprensa. 

Ytü, 3 de Jfaio de 1908. 
P. Primo. 

Secretario da Câmara M OVEIS A' VENDA 
Sylvio Porto, retirando-se 

por estes dias de mudança 
desta cidade, vende todos os 
moveis da casa de sua resi
dência, á rua Direita. 

"5* *§* 
S t>r. Braz Bieudo |í 

sã 

i 
111 Medico e Operado? 
"$& Consultório e 
J* Residência 

li RUA DIREITA 55 
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Bom Conselho 
Evitar todas as bebidas que contenham 

substancias nocivas á saúde, é u m gran
de passo para a conquista do prolonga
mento da vida. Fazer uso somente dos 
geuuinos e superiores vinhos 
Siqueira» (de tnezâj 

«(Mudaz»(do S ortoj 

«JSãffrimã do Céo»( clorioj 

de importação directa da ADÉGA 
PARTICULAR, de S. Paul o, é a ma

is segura garantia para o êxito com
pleto desse desideraiitum. 

Bebam poiso vínho FIGUEIRA 
AUDAZ e LAGRIMA do CÉO! 

ÂDEGA PARTICULAR 
-S. PAULO— 

THEATRO S. 
HOJE. As^3/4_da Noite HOJE 
-CYNEMATOGRAPHO RICHEBOURG-

EJWPRBZfl:—F. Serrados 

Preciza-se de duas fami' 
ias de colonos, prefere-se ita-fensãn familiar 

I hanos ou hcspauhoes. 
Encontra-se todas as noite*, I E dá.se t de b o a 

biffes, pateis empadas e «oces, . 1 

na Pensão Familiar, feitos a ca- hdade para cs mesmos plan-
pricho. Acceit&m-se encommendas tarem 
servindo-se com promptidão. Para tratar na rua doCona-

Largo da Matriz !
 mercio n 3 2 B. 

João Boiedieto dos Santos. RFI~0TOARIA 
JÚLIO DOS SANTOS 

Participo a meus amigos e 
freguezes que tenho recebi
do u m completo sortimento 
de pence- nez e óculos de su 
perior ch ris tal da rocha. 

Os quaes serão vendidos á 
preços sem cor.petidor. 

\ 
O mais importante e perfeito apparelho que até hoje foi 

exhibido na America do Sul, conforme a opinião unanime do publico 
eDAIMPRENSA 

Único firme e sem trepidações.=Não incommoda a vista 
Grandioso repertório de scenas completamente novas e de 
realidades admiráveis. 
ATTRAHENTISSIMO ESPECTACULO DEDICADO 

— A'S EXMAS FAMÍLIAS— 
«PROGRAMMA PARA HOJE» 

PRIMEIRA PARTE 
l-Ouverture pela banda 14-ColinêÍa M travilhosa 
2 Caça Inesperada | õ — A Fada da Primavera 
3—Corrida de perna de páujô—Escultora M O D E R N \ SEGUNDA PARTE 

1—Ouverture pela banda 
3—Segredo de MÃE 
5— O TROVADOR 

2—CoL-heiro Allucinad," 
4—Pepa Beba o nosso vinho 
6—Escursão a L U A 

TERCEIRA FARTE 

ADVOGADO 
DR. 

cfíicanor cfenieâdo 
Accéita qualquer serviço 

profissional 
R. Direita 51 A 

1 —Ouverture pela BAXDA 2-CHAPEUS GIBUS 
3 — A Viuva do Marinheiro 4—Bobi e sua Familia 

5-Revolução R U S S A 

6=1 bella idormecidd no losque 
Vista toda colorida e de Grandioso efleito, de 
grande duração e completa novidade 

-> Camarote 10$000—Cadeira 2S000 Geral 1HII;O 
Os bilhetes acham'se a venda no HOTEL da 

PEREZ até ás 6 horas, depois na Bilheteria d3 
PREÇOS 
Sempre Espeetaculos T ariados 

Dará ilip 
domiGiliars^ de Ixgolios da Bídedc d 
§ 3.'—Quando o tubo de queda exceder de cinco metros de 

altura sobre o ramal de ligação, deverá ser preso ao longo da parede, 
abaixo de .cada junta por u m annel de ferro galvanizado afim de 
evitar solução de continuidade produzida pelas vibrações do soalho 
ou pela passagem da onda liquida descendente. 

§ 4.'—Sempre qne for possível não se deverá entranhar na 
alvenaria das paredes o tubo de queda, salvo quando atravessar do 
andar superior ao inferior. 

§ 5 V — Para o tubo de queda se 'empregarão as manilhas de 
Larro vidrado, marca Doidton, ou produetos semilhan+es, acceitos e 
admitidos pelo Engenheiro da Câmara, não sendo permittido o em
prego de manilhas cuio vidrado seja falho ou simplesmente imitada, 
sendo preferível os tubos de ferro galvanisado ou fundido. 

§ Q.-=Não será permittido assentar nenhum apparelho sem F E C H O 
Jiydraulieo (syphon) e ESTE N Ã O D E V E S E R INFEBIOR Á (0,m05) 
CINCO CENTIMENTROS. 

§ 7.'—Os tubos de ferro serão empregados de preferencia nos 
andares superiores do prédio. 

§ 8.*—As juntas do tubo de queda deverão ser exeoutadas#com 
muito cuidado, sem relevos ou protuberancias internas, empregando-
se estopa alcatroada e revestida de uma camada de argamassa de 
cimento e areia, em partes iguaes que a torne inteiramente estanque. 

ART . 6.'—Na construção dos mictorios se observarão os mesmos 
preceitos indicados para as latrinas. 

ART . 7.*—Todas as águas servidas de cosinha, banheiro, deverão 
ser conduzidas para os exgottos, não sendo permittido encaininhal-
as para a sargeta das ruas. 

§ 1."—As bacias de águas servidas, banheiros, lavatorios deverão 
ser feitas com material impermeável de superfície lisa e sem guar-
niçoes de madeira. 

§ 2.'—Os tubos de queda dos banheiros, pias, lavatorios serão 
dotados na parte superior de u m pequeno ralo e logo abaixo dos 
respectivos apparelhos, de u m syphão ou interceptor hydraulico, 
podendo ser como caixa de graxa susceptível de abrir-se para o res
pectivo exame interno e para as desobstrucções. 
§ 3 / —O diâmetro internoSjjdos tubos de queda dos apparelhos 

para as águas servidas será no" mínimo de 3 poilegadas (0,mo76). 

§ 4."—No assentamento do tubo de queda ou descida desces 
apparelhos se observarão os mesmos preceitos indicados para o das 
latrinas. 

CAPITULO III 
Do serviço externo 

ART. 8/—O serviço externo de exgottos das habitações compre-
hende a ligação á rede geral. 

ART . 9.'—A ligação dos exgottos do prédio á rede geral se fará 
por meio de u m ramal construído com manilhas de barro vidrado do 
diâmetro mínimo de quatro poilegadas (dez centimetros),e assentados 
com o declive mínimo de três centímetros por metro linear, que re
presentará a declividade normal' 
§ 1/—Cada prédio terá o seu ramar próprio de ligação, não 

sendo permittido exgottar dous ou mais prédios por u m só ramal 
de diarm-.tro mínimo. 

§ 2.'—Quando as condições de topographia obrigarem a ligação 
de dous os mais prédios a u m mesmo ramal, o diâmetro deste será 
calculado em relação ao numero de prédios e a declividade possível 
ao juizo do Engenheiro da Câmara. 

§ 3.'—Quando as condições do terreno não permittirem a decH-
vidade normal, se poderá admittir declividade menor, mas nunca 
inferior á 12 millimetros por metro linear, compensando porém a 
fraca declividade com augmento do diâmetro interno do ramal ou 
com o emprego dos reservatórios para as lavagens de jacto e outros 
meios de expulsão das matérias á exgottar. 

§ 4.'—Nos curvas dos ramaes se augmentará a declividade mé
dia para o fim de remediar o enfraquecimento de velocidade que 
ellas geralmente determinam. 

§ 5.'—As juntas dos tubos do ramal de ligação deverão ser in
teiramente estanques de accordo com o que preceitua o § 8.' do 
artigo, 5.* 

AR T . 10.'—A ligação do ramal á rede geral deverá effectuar-se 
de modo que a direcção das duas correntes do exgotto privado e do 
exgotto publico formem u m angulo da 45,° ou á 90.° no sentido 
vertical. 

A R T . 1 1 / — O trajecto do ramal de ligação deve ser sempre o 
mais directo para attingir o ollector e só em casos excepcionaes se 
fará por baixos dos prédios. 

ART . 12.*—Quando o ramal de ligação^ por qualquer circuns
tancia, houver de augumentar de diâmetro, evitar-se-á toda a m u 
dança brusca de secção por meio de tubos conicos. 

( Continua) é a í^ainha aos Ceiav/as 
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* Cfláii #spcciaf em tioupcts para Criança© « 

B H FAZENDAS ALFAIATARIA-.âft 
— C O N F E C Ç Õ E S — 

AMEMm SS?* 

CAMISARIA— CHAPELARIA E MODAS 

!',£X 

cttia <& Comp. 
RUA GENERAL CARNEIRO, 41=SA0 PAULO—ANTIGA JOÃO ALFREDO 

/ 

SUOWÜ de aiendab almaUnnot e loa fia & 

'<Ja& ÊDefioâth do afamado (gaíçado 

OLACI 
Acaba de receber um grande e variado sortimento de 

Cobertores para todos os preços e gostos, tendo também 
recebidos palletots para senhoras, próprios para o FRIO 
Também encarrega-se de mandar fazer SOBRETUDOS 

CAVOUR para homens e creanças, por preços sem com-
petidorje o publico encontrarão muitos artigos próprios o 

—TUDO POR PREÇOS DE CONVIDAR= 
Fitas L I B E R T Y de todas as cores e larguras, e 

um variado sortimento de outros objectos que seria 
d'tficil aqui mencionar. 

Sõ na Loja Ao Bom Gosto 
Rua do Commercio 119 

PAPEL Para embrulho. Vende-se nesta 
typographia. 

A S«!l 8* M« 
B' o medicamento infallivel nas mo

léstias d"> utero. E' superuír a ergoti-
na, nbs hemorragias: mais activodoque 
o Apiol e apíoíina nas suspensões e 
nas men^lruações difficeis, mais effícaz 
do que os ferruginòsos e quina nas flo
res brancas e de effeito mais prompto 
o duradouro de que a morpluna e to* 
dos os calmantes na> eólicas volentas 
uforinase finalmente facilita prodigio
samente o parto. 

Vende-se em todas as drogarias 
pharmacias do Brasil. Deposilo geral; 

DROGARiA PACHECO 
Rua dos Andradas~59~ RIO DEJANEIRO 

e nas drogarias BARUEL em São 
Paulo e COLOMBO em Santos 

<1JL* JE&jruLiiLO O l i o r v o s 
Ni sso digno mioislro em ííoma junío a S.S. u Papa de 
ata optmo resultado o 

Peitoral DeAfiGlCO PEIaOTEflSE 

BO seus filhos e declara: 
•'Attesto que varias pessoas de minha família, affecladas 

de infloenz*; bronchites e to^se, usaram CÍ m opíimo re*,u!* 
tedo do Peitoral de Angico Pelotense fal rieado na pharma* 
ei t Edurado Siqueira, de Pelotas.—Roma, 22 de Outubro de 
19:*6 —Dr. Bruno Chaves—Reconheço veidadeira a firma 
supra do dr. Bruno Chaves.—Pelotas, 26 de Outubro de 
1906. K m testemunho de verdade—Luiz Carlos Massal, i.. 
eolariu" Nao tem resguardo. Não contem ópio. Q livro le 
va o modo de usar. Exigir o verdadeiro 

venda era todas as pharmacias e drogarias 
Deposito no Rio —Drogaria Pacheco, rua dos Andradas 5 

Em S. Ptulo:—Drogaria Baruel Como 
Deposito Geral:—DROGARIA E. bEQUElfU & C O M P . 

Vtndt-st a G m l 
INTITULADA E » o « 

JtS*€fc 
Vende-se uma excellente chácara, muito próxima desta cidade, sitaada no 

C A M P O D A F O R C A , é retirada da VilJa Nova apenas meio kilometro, indo 
pelo leito da Estrada de Ferro gasta se apenas 8 M I N U T O S a PE'. Achacara 
tem as seguintes bemteitoi ias; 3 boas casas de morada, 14 mil pés de café 
formado; 4 mil pés de bananeiras e grande numero de arvores frueteiras 
(Jaboticabeiras, Larangeiras, Mangueiras, etc. 

Trez Aguadas Magníficas e Abundantes 
- A colheita annualde Café tem dado a media de mil arrobas; a producçao 

de abacaxis tem sido de 400 MIL, que tem predusido annualmente vinte e trez 
Contos. Possue 40 alqueires de terras, sendo a metade em CAPOEIRuES e o 
mais em terrenos cultivaveis e boa pastaria; as suas divisas são próprias e 
naturaes; o dono pode também se utilisar para pastaria, do grande campo fron-
teiio á chácara. No terreno da chácara existe grande quantidade de barro de 
telha etijollo podendo sustentar uma Olnria sem nunca acabar; a proximidade da 
Estrada de Ferro, permitte remetter o produeto para toda a parte. 

O motivo da venda é o dono ter de se retirar para sua pátria, por isso 
vende por preço baratissimo, de modo que o comprador nunca poderá arrepender 
visto que os lucros são extraordinários em relação ao capital empregado. 

Siegocio garantido e de grande importância 
Esta chácara ê muitíssima conhecida de todas as pessoas desta cidade. 

Qualquer negociante da VILLA N O V A poderá dar informações. Trata-se aa 
mesma Chácara com 

Giovanni Piasentini 
o j e Jrioj* üfc. Eü 4w ? ? t *» *> *J 

'̂ •k. • • m m m m 
M O R A V I A é o Rainha a as Ccinc/as 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


